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Autoria: Ver. Netinho Lacerda. 

 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal, sugerindo promover o Programa de Incentivo a Autores e Autoras formosenses, 

de acordo com a Lei n.º 049/2013 de 18 de junho de 2013.   

 

Câmara Municipal de Formosa, 07 de maio de 2019. 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta Indicação visa valorizar e promover os autores e autoras formosenses. A cultura 

popular é muito importante para o desenvolvimento local, considerando as manifestações e 

expressões populares, detentora do contexto regional como fator de identidade cultural.  

 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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